
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº _______DE 2021
(Do Sr. OTAVIO LEITE)

 
Requer  urgência na tramitação do  PL n.º

5575 de 2020, que altera a Lei nº 13.999, de 18
de maio de 2020, para permitir o uso do Programa
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas
de  Pequeno  Porte  (Pronampe),  de  forma
permanente,  como  política  oficial  de  crédito,
dando  o  devido  tratamento  diferenciado  e
favorecido  às  micro  e  pequenas  empresas,
visando  consolidar  os  pequenos negócios  como
agentes  de  sustentação,  transformação  e
desenvolvimento da economia nacional.

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, URGÊNCIA, na tramitação do PL n.º 5575 de 2020, que altera
a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para permitir  o uso do Programa
Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte
(Pronampe), de forma permanente, como política oficial  de crédito, dando o
devido tratamento diferenciado e favorecido às micro e pequenas empresas,
visando  consolidar  os  pequenos  negócios  como  agentes  de  sustentação,
transformação e desenvolvimento da economia nacional. Vale ressaltar que o
referido projeto já foi aprovado pelo Senado Federal e é de autoria do Senador
Jorginho Mello - PL/SC. 

Sala das sessões, ____ de março de 2021.

OTAVIO LEITE 
Deputado Federal

PSDB/RJ
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Otavio Leite)

 

 

Requer urgência na tramitação

do PL n.º 5575 de 2020, que altera a Lei nº

13.999, de 18 de maio de 2020, para

permitir o uso do Programa Nacional de

Apoio às Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte (Pronampe), de forma

permanente, como política oficial de

crédito, dando o devido tratamento

diferenciado e favorecido às micro e

pequenas empresas, visando consolidar os

pequenos negócios como agentes de

s u s t e n t a ç ã o ,  t r a n s f o r m a ç ã o  e

desenvolvimento da economia nacional.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219612015300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Otavio Leite (PSDB/RJ)

 2  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB,

REPUBLICANOS, DEM, SOLIDARIEDADE, PROS, PTB, PODE, PSC, AVANTE,

PATRIOTA *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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